
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal
estudar  a  possibilidade  de  efetuar
uma  parceria  entre  o  Departamento
de  Esportes  e  a  Casa  Lar  para
utilização  do  campo  de  futebol  da
instituição.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada, estudar  a  possibilidade  de  efetuar  uma  parceria  entre  o
Departamento de Esportes e a Casa Lar, visando a utilização do campo de futebol
daquela instituição social.

JUSTIFICATIVA 

A referida parceria seria para que o Departamento de
Esportes  pudesse  utilizar  o  campo  de  futebol  existente  na  Casa  Lar,
responsabilizando-se pela sua manutenção.

Essa  parceria  traria  benefícios  à  população,  que
passaria a contar com mais uma opção de campo no município para os praticantes
de futebol, bem como para a instituição Casa Lar, que contaria com manutenção
naquele espaço, que atualmente não se encontra bem cuidado.

                                        
Palácio Legislativo Água grande, 30 de março de 2022.

                                                 
PROFESSOR RODRIGO ANDRADE

Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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